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PORTARIA FF Nº 114/2026

Dispõe sobre a revogação de Portarias de Designação

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

Considerando o disposto na Portaria Normativa FF nº 019/2025, que trata da
reestruturação administrativa, técnica e operacional da Fundação Florestal.

Resolve:
Artigo 1º  – Revogar as Portarias de Designação abaixo relacionadas, das unidades

organizacionais que compunham a estrutura da Fundação Florestal até 30.11.2025:

I – Portaria FF nº 174/2024, Sr. Isaias José de Oliveira Filho, RG nº 12.456.876, junto a
Diretoria Administrativa e Financeira.

II – Portaria FF nº 175/2024, Sra. Fernanda Viana de Barros, RG nº 30.141.533-X, junto a
Gerência Financeira.

III – Portaria FF nº 101/2012, Sr. Plínio Lourenço Peixoto, RG nº 18.462.623-7, junto a
Gerência de Recursos Humanos.

IV – Portaria FF nº 194/2021, Sra. Lucimara Zanetti, RG nº 17.640.296, junto a Gerência
Administrativa.

V – Portaria FF nº 088/2019, Sr. Edson Montilha de Oliveira, RG nº 16.215.724, junto a
Gerência do Vale do Ribeira e Litoral Sul.

VI – Portaria FF nº 089/2019, Sr. Donizetti Borges Barbosa, RG nº 7.462.154-3, junto a
Gerência do Alto Paranapanema.

VII – Portaria FF nº 011/2022, Sr. Márcio José dos Santos, RG nº 34.156.134-4, junto a
Gerência do Litoral Norte.

VIII – Portaria FF nº 171/2023, Sra. Cláudia Camila Faria de Oliveira, RG nº 29.217.112-2,
junto a Gerência do Vale do Paraíba e Mantiqueira.

IX – Portaria FF nº 224/2023, Sra. Natália Poiani Henriques, RG nº 40.684.313-2, junto a
Gerência Interior Oeste.

X – Portaria FF nº 044/2019, Sr. Josenei Gabriel Cará, RG nº 23.671.707-8, junto a
Gerência Metropolitana.

Artigo 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a 01.12.2025.
São Paulo, na data da assinatura digital.

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
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